
 

Regulamento para pedido de recibos 

Âmbito 
O presente regulamento estabelece as regras para os pedidos de recibos referentes a 

atividades realizadas por alunos da ESTeSC. 

Pedido de recibos 
1. Os pedidos de recibos deverão ser efetuados através de formulário próprio disponível 

no sítio da internet da AE-ESTeSC (www.aeestesc.net). 

2. Não serão aceites pedidos de recibo efetuados por outra via. 

3. Não serão considerados válidos os pedidos que não tenham todos os campos do 

formulário completos.  

Regime de IVA 
1. Cada recibo poderá ser pedido tendo por base um dos seguintes regimes de IVA: 

a. Isento de IVA – se se tratar de um donativo; 

b. Incidência de IVA à taxa em vigor – se se tratar de publicidade ou outro. 

2. No que concerne à alínea b. do ponto anterior o pedido poderá ser feito: 

a. Valor final com IVA (Valor recibo = Valor final = Valor do patrocínio + IVA); 

b. Valor final sem IVA (Valor recibo = Valor final + IVA). 

Pagamento do IVA 
1. Se for selecionada uma das modalidades com IVA, o aluno requerente deverá 

deslocar-se à AE-ESTeSC para o pagar o valor respetivo no prazo de 2 dias úteis 

2. O não cumprimento do disposto no ponto anterior motiva a não atribuição de futuros 

recibos à mesma atividade.  



 

Declaração de honra 
1. Fica o aluno requerente incumbido de se dirigir à AE-ESTeSC, no prazo de 2 dias úteis 

subsequentes à emissão dos recibos, e assinar o respetivo comprovativo de receção 

dos mesmos. 

2. O não cumprimento do disposto no ponto anterior motiva a não atribuição de futuros 

recibos à mesma atividade.  

Envio à entidade patrocinadora 
1. Após a emissão dos recibos a AE-ESTeSC envia os mesmos via correio eletrónico para 

o endereço do aluno requerente, indicado no formulário de pedido de recibos, 

através de um link que permite o seu download.  

a. Cabe ao aluno requerente confirmar os dados contidos no recibo e, caso seja 

necessário, informar a AE-ESTeSC de alguma não conformidade; 

b. É da responsabilidade do aluno requerente a entrega do recibo à entidade 

patrocinadora; 

Disposições Finais e casos omissos 
1. A AE-ESTeSC reserva-se no direito de não emitir recibos caso não sejam respeitadas 

as normas estabelecidas neste regulamento. 

2. Cabe à direção da AE-ESTeSC a deliberação sobre quaisquer casos não previstos no 

presente regulamento. 

Entrada em vigor 
O presente regulamento toma efeitos imediatos a partir da sua homologação em sede 

de reunião dos órgãos sociais da AE-ESTeSC.  



 

Anexo I 
 

Os recibos poderão ser pedidos nas seguintes modalidades: 

 Valor final com IVA – valor do IVA incluído no valor total pedido.  

o Exemplo: é pedido um recibo de 25€, e este valor é passado com IVA, 

sendo o valor do donativo+ IVA=25€ 

 Valor final sem IVA a acrescentar ao Valor pedido 

o Exemplo: valor do recibo:10€, ao que acresce o IVA, logo, o valor passado 

será de 12,30€);  

 Isento de IVA (valor pedido = valor passado) 


